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MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

(Processo Administrativo n° 6/2026) 
 

Torna-se público que o Município de Santa Rosa de Viterbo, sediado a Rua Sete de 
Setembro nº 398, Bairro: Centro, Cidade: Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo , neste ato 
representado por Sr. OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 5963 de  26 de janeiro de 2024 demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital.            

A sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, através da portaria  nº 9.706/2025 
de 03 de janeiro de 2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o portal de compras do governo federal, constante da página eletrônica do 
COMPRAS.GOV.BR, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço 
“ www.gov.br/compras”, conforme datas e horários a seguir:  
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: às 09hrs00min do dia 01/04/2026.   
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo constante no Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  
EMAIL PARA CONTATO: pregoeiro@santarosa.sp.gov.br  
TELEFONE: (16) 3954.8827 / (16) 3954-8802 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, no qual o 
edital também está disponível para “download”.   

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DO ENTORNO DO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO EM SANTA ROSA DE VITERBO – SP, MEDIANTE O CONVENIO ESTADUAL 
N° 100013/2025, DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, nos termos 
da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projetos, Memorial Descritivo 
estabelecidos neste Edital e demais anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único LOTE, conforme descrições constantes nos anexos e em 
Planilhas Orçamentárias anexas, devendo o licitante apresentar proposta que atenda integralmente 
às exigências estabelecidas. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO e o regime de execução será 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos. 
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1.4. Os serviços serão prestados no endereço CAEE – Centro de Atendimento Educacional 
Especializado, na Avenida Prof. José Dilermando Ribeiro S/n, conforme MAPA DE LOCALIZAÇÂO 
anexo.  

1.5. Os serviços necessários à execução do objeto poderão ser prestados das 7h às 18h, todos 
os dias da semana. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Poderão participar do processo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
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2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.2.1. A anexação de arquivos no sistema será exigida após as fases de apresentação 
de propostas iniciais e lances. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
do intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
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3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Descrição do objeto, contendo informações que atendam as especificações do Anexo 
I A – Termo de Referência; 

4.1.2. VALOR GLOBAL DO GRUPO (LOTE) – em moeda nacional corrente, correspondente 
à prestação do serviço de engenharia para o tudo exigido; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. No dia 01 de abril de 2026 às 09h00min horário de Brasília-DF, a abertura da presente 
licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
Compras.gov.br - https://www.gov.br/compras/pt-br." na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 
(um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado “aberto”. 

5.11. O modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no decorrer 
da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Assinado por 1 pessoa. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://santarosa.1doc.com.br/verificacao/DCDE-5DB6-665E-9FE2.



 
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do órgão ou entidade do Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos seguintes complementos: 

5.19.4.1. Juntamente com a proposta, para aceitação da oferta, o Licitante deverá 
encaminhar garantia da proposta, conforme dispõe o Termo de Referência. 

5.19.4.2. PLANILHAS, conforme planilhas orçamentárias desta administração, 
contendo todos os itens com valores unitários e totais, sendo esses os máximos 
aceitáveis; 
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5.19.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro de apenados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)  - Consulta de Impedidos de Licitar. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5.  

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. No regime de empreitada por preço, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

6.7.2. Os serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.8. Será exigida a GARANTIA DA PROPOSTA – Na entrega da proposta a licitante melhor 
classificada deverá entregar a garantia de 1% do valor da contratação, conforme dispõe o termo de 
referência e o art. 96 da Lei 14133/2021. 

6.9. Será exigida a GARANTIA DA CONTRATAÇÃO - Para a fase de execução do objeto, será 
exigida garantia da contratação (do contrato) conforme dispõe o termo de referência e Termo de 
Contrato. 

6.10. Será exigida a GARANTIA DO OBJETO - Cumprida a entrega, o contratado deverá garantir 
o objeto após sua efetiva entrega com obediência ao que dispõe o regramento legal, o Termo de 
Referência e o Termo de Contrato. 

6.11. Será exigida garantia adicional, para a contratação, do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último (85%) e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12.1. Por se tratar de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticadas em cartório competente ou por servidor da Administração Pública Municipal. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia será acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 16:00 horas, que deverá 
ser previamente agendada pelo telefone 16 3954-8853 ou no e-mail: 
arquiteto@santarosa.sp.gov.br , em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data prevista 
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para abertura da sessão pública, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

7.7.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria 

7.7.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme ANEXO VI. 

7.7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão 
de Contratação. 

7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
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7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

7.17. São considerados documentos de habilitação: 

7.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.17.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.17.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado 
no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição 
dos atuais administradores; 

7.17.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.17.1.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

7.17.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

7.17.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
edital; 
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7.17.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto da licitação. 

7.17.2.4. Prova de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

7.17.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação 
de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da 
abertura da sessão pública;  

7.17.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda e da Procuradoria Geral do Estado, com validade na data da 
abertura da sessão pública; 

7.17.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura 
Municipal da sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

7.17.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

7.18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.18.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, apresentar o índice de liquidez 
corrente igual ou superior a 1, sendo aceito índice inferior a 1 se a licitante comprovar capital 
social mínimo não inferior a 10% do valor total da proposta, o que poderá ser consultado no 
SICAF ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial 
ou balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma 
da lei. 

 
7.18.2. Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa.  

7.18.3. Para empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos, será aceito o balanço 
patrimonial do último exercício, nos termos do § 2º art. 69 da Lei 14.133/2021. 

7.18.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e 
pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

7.18.5. As empresas com escrituração meio papel deverá apresentar em cópia autenticada 
das páginas do livro diário devidamente registrado no órgão competente, sendo elas: 

1 - Balanço patrimonial dos últimos 2 (dois) exercícios; 
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2 - Demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados 
na forma da lei; 

3 - Termos de Abertura e Encerramento 

7.18.6. As empresas com escrituração digital deverão apresentar a impressão do arquivo 
gerado pelo SPED contábil, apresentando: 

1 - Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso 
do arquivo SPED Contábil); 

2 - Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

3 - Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

4 -  Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital 

7.18.7. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 

7.18.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.18.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.18.8.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

7.18.8.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.  
(CREA), em plena validade. 

7.18.8.3. Para comprovação da capacidade técnica-profissional, a proposta deverá 
conter indicação de profissional capacitado (Arquiteto ou Engenheiro Civil) e 
devidamente registrado no conselho competente (CAU ou CREA), detentor de 
documento de comprovação de experiência prévia similar (ART ou RRT acompanhado 
de atestado da obra em que o profissional tenha atuado, ou CAT), conforme solicitação 
de acervo técnico fornecidos pelos conselhos do CREA ou CAU 

7.18.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.18.8.5.  A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo 
menos, um atestado de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação. Os 
atestados devem conter:  

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;  

b) Relatório da entrega do objeto desta licitação;   

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão; 

7.18.9. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre 
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o objeto desta licitação, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 
outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento.   

7.18.10. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido 
pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não 
possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.  

7.18.11. Os atestados expedidos pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo deverão 
ser solicitados 48 horas antes da data prevista de abertura da sessão de abertura. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da (s) 
proponente (s), importará na decadência do direito de recurso, sendo adjudicado o objeto do 
certame à (s) proponente (s) vencedora(s). 
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9.2. Existindo recurso (s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após do (s) mesmo 
(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente 
à(s) proponente(s) vencedora(s). 

9.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, serão as mesmas estabelecidas no termo de 
referência e no Termo de Contrato; 
 

11. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

11.1. A forma e prazo de pagamento, serão as mesmas estabelecidas no termo de referência e no 
Termo de Contrato; 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
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e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades . 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes e-mails: pregoeiro@santarosa.sp.gov.br e licitacao2@santarosa.sp.gov.br ;  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A documentação exigida poderá ser apresentada através de documento informatizado 
obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
encerramento para entrega das propostas iniciais, se outro prazo de validade não constar nos 
documentos. 

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão de Contratação. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.santarosa.sp.gov.br . 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação dos Itens 

14.12.2. Anexo IA – Termo de Referência 

14.12.3. Anexo IB – Matriz de Risco 

14.12.4. ANEXO II – Mapa de Localização 

14.12.5. ANEXO III - Projeto Completo 

14.12.6. ANEXO IV – Memorial Descritivo 

14.12.7.  ANEXO V – Planilha Orçamentária 

14.12.8.  ANEXO VI – Cronograma Físico-Financeiro 
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14.12.9.  ANEXO VII – Declaração de Vistoria/Renuncia 

14.12.10.  ANEXO VIII – Carta Proposta 

14.12.11. ANEXO IX – Minuta do Termo de Contrato 

 

Santa Rosa de Viterbo, 16 de março de 2026 

 

 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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MATRIZ DE RISCO
DATA DA ELABORAÇÃO: 07/11/2025
ORGÃO REQUISITANTE: DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E DIRETORIA DE ENGENHARIA.
NUMERO DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: N°

OBJETO: execução dos serviços para o entorno do futuro projeto para implantação 
do Centro de Atendimento Educacional Especializado Santa Rosa de Viterbo/SP

DESCRIÇÃO: O Objeto deste estudo contempla a execução dos serviços para o 
entorno do futuro projeto para implantação do Centro de Atendimento Educacional 
Especializado, mediante o número de formalização 073808, a ser formalizado através
do estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Educação e o município de Santa 
Rosa de Viterbo SP.

RISCO 01
RISCO: O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua 
execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos 
parâmetros estimados pela Administração.

PROBABILIDADE: Baixa.

IMPACTO: Alto

NIVEL DE RISCO: Alto

FASE DO PROCESSO: Seleção do fornecedor (contratado)

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante

DANOS: Necessidade de republicação ocasionando no atraso para o início, e por 
consequência, para a entrega da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Correto planejamento do projeto / setor 
de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Verificar junto as empresas do setor 
quais os motivos que ocasionaram o desinteresse, assim corrigir e repetir o certame / 
comissão de licitação.

RISCO 02
RISCO: A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

PROBABILIDADE: Baixa.

IMPACTO: Alto

NIVEL DE RISCO: médio
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FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante.

DANOS: atraso para o início, e por consequência, para a entrega da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: prever clausula para sanções que 
contemplem esta situação / setor de engenharia e obras.
Observar o prazo de validade da proposta apresentada na fase de licitação e enviar o 
contrato para assinatura dentro do prazo de vigência da proposta / Coordenação de licitação 
e contratos.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
ofertadas pelo licitante vencedor / comissão de licitação e gestor do contrato.

RISCO 03
RISCO: Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais

PROBABILIDADE: média.

IMPACTO: baixo.

NIVEL DE RISCO: baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante.

DANOS: atraso para o início, e por consequência, para a entrega da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: prever clausula para sanções que 
contemplem esta situação / setor de engenharia e obras.
Observar os prazos previstos para entrega do contrato assinado e das garantias contratuais 
e acompanhar a entrega, notificando a contratada caso seja verificada a ocorrência de 
atrasos/ gestor do contrato.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: aplicação de sanções previstas na 
contratação / Fiscalização e gestão de contratos.

RISCO 04
RISCO: alterações no projeto básico e executivo inicialmente contratados, por solicitação do 
contratante

PROBABILIDADE: baixa.

IMPACTO: baixo.

NIVEL DE RISCO: baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante.
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DANOS: aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto.
Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL Elaboração dos projetos de engenharia    
e arquitetura de forma participativa, baseado no Plano de Necessidades apresentado pela 
unidade demandante. / setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Revisão do escopo da contratação, 
realizando-se uma alteração contratual de prazo e/ou financeira, a ser analisada no caso 
concreto. / Fiscalização de contrato

RISCO 05
RISCO: Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõe a contratação, que sejam irrelevantes.

PROBABILIDADE: Alta.

IMPACTO: baixo.

NIVEL DE RISCO: baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada.

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: revisão dos projetos e orçamento, de 
preferência por profissionais diversos daqueles responsáveis pela sua elaboração. Prever, 
dentre as cláusulas do Projeto Básico, que tais custos serão absorvidos pela Contratada. /
setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Caso a Contratada venha requerer 
tais valores, a alteração contratual deverá ser negada pela fiscalização..

RISCO 06
RISCO: Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os quantitativos que 
serão efetivamente executados na obra, devido a incertezas inerentes ao objeto ou a alguns 
serviços que compõe o objeto.

PROBABILIDADE: baixo.

IMPACTO: baixo.

NIVEL DE RISCO: baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada.

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra.
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AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Por se tratar de obra em que os 
quantitativos dos serviços a serem executados podem ser definidos com precisão, optou-se 
por adotar o regime de execução de empreitada por preço unitário. / Setor de engenharia e 
obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Para as obras contratadas no 
regime de empreitada por preço global, a remuneração da contratada será após a execução 
de cada etapa, previamente definida no cronograma físico-financeiro. As medições de campo 
das quantidades realizadas devem ser precisas apenas o suficiente para definir o percentual 
executado. / Fiscalização técnica.

RISCO 07
RISCO: Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de mercado.

PROBABILIDADE: médio.

IMPACTO: médio.

NIVEL DE RISCO: médio.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada.

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que será realizada alteração contratual para aumento dos preços fornecidos pela 
Contratada, em nenhuma hipótese / setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Caso a Contratada venha requerer 
tais valores, a alteração contratual deverá ser negada pela fiscalização. / Fiscalização 
técnica.

RISCO 08
RISCO: Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou 

em desacordo com normas técnicas e legislações vigentes.

PROBABILIDADE: médio.

IMPACTO: Alto.

NIVEL DE RISCO: Alto.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada.

DANOS: Alteração dos custos e prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL Fiscalizar continuamente a execução 
dos serviços, realizando visitas in loco. / Fiscalização técnica
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Prever, dentre as cláusulas do projeto básico, sanções que contemplem esta situação. /
Setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Aplicação das sanções previstas na 
contratação. / Fiscalização e coordenação de contratos.

RISCO 09
RISCO: Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela 
Contratada.

PROBABILIDADE: Baixa.

IMPACTO: Alto.

NIVEL DE RISCO: Médio.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratante.

DANOS: Prejuízo aos trabalhadores alocados na execução do objeto.
Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, a responsabilidade exclusiva da Contratada sobre o pagamento das obrigações
Trabalhistas, previdenciárias e com FGTS. / Setor de engenharia e obras.
Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que contemplem esta situação. /
Setor de engenharia e obras.
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, solicitando os documentos comprobatórios 
de cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada. /
Fiscalização de contrato.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Reter o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. /
Fiscalização administrativa.
Rescisão contratual / Fiscalização e coordenação de contratos

RISCO 10
RISCO: Ocorrência de roubos e furtos na obra.

PROBABILIDADE: Baixa.

IMPACTO: Médio.

NIVEL DE RISCO: Baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: Contratada.

DANOS: Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra.
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AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada deverá manter vigilância da obra e se responsabilizará pelos danos 
e prejuízos oriundos de roubos e furtos. / Setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Não identificadas.

RISCO 11
RISCO: Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais.

PROBABILIDADE: Baixa.

IMPACTO: Médio.

NIVEL DE RISCO: Baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: compartilhado.

DANOS: Atrasos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada arcará com os prejuízos advindos de chuvas ocorridas dentro das 
médias históricas dos últimos 12 meses, sendo justificável atrasos na execução da obra 
somente se registradas chuvas acima da média histórica. / Setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Avaliar, caso seja solicitada 
prorrogação do prazo de execução do objeto pela Contratada, se as chuvas ocorridas 
preenchem os requisitos de excepcionalidade. Em caso afirmativo, realizar a prorrogação do 
prazo de execução. Caso contrário, avaliar a necessidade de prorrogação da vigência 
contratual. / Fiscalização técnica.

RISCO 12
RISCO: Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, 
não decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos de 
custos superiores aos índices de reajuste contratual.

PROBABILIDADE: Médio.

IMPACTO: Baixo.

NIVEL DE RISCO: Baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: contratada.

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada arcará com aumento nos custos de quaisquer dos insumos que
compõem a execução da obra, não decorrentes de alterações tributárias ou políticas 
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públicas, ensejando aumentos de custos superiores aos índices de reajuste contratual. / 
setor de engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Não identificadas.

RISCO 13
RISCO: Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de 
fenômenos climáticos, bem com depredações no canteiro de obras.

PROBABILIDADE: Baixo.

IMPACTO: Médio.

NIVEL DE RISCO: Baixo.

FASE DO PROCESSO: execução contratual.

ALOCAÇÃO DO RISCO: contratada.

DANOS: Alteração dos custos e prazos inicialmente previstos para execução da obra.

AÇÕES PREVENTIVAS / SETOR RESPONSÁVEL: Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada arcará com os prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da
obra ou outros decorrentes de fenômenos climáticos e questões de segurança. / setor de 
engenharia e obras.

AÇÕES DE CONTIGENCIA / SETOR RESPONSÁVEL: Solicitar que a Contratada 
providencie os reparos necessários para entrega do objeto nas condições inicialmente 
previstas na contratação. / Fiscalização técnica.

Santa Rosa de Viterbo, 07  de novembro de 2025.
Equipe responsável pela elaboração da matriz de risco:

Ângelo de Britto Junior                                                         Marcelo Benjamin Sordi  
Servidor Responsável                                                            Servidor Responsável
Diretoria Municipal de Obras                                               Diretoria Municipal de Obras 

Kauê Pereira Longo Salvador
Servidor Responsável
Diretoria Municipal de Obras
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MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO 
 
CONSTRUÇÃO DO ENTORNO DO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO EM SANTA ROSA DE VITERBO  SP 
 
 
 DISPOSIÇÕES INICIAIS 
        

 Inicialmente aos serviços, a Prefeitura Municipal, através do Departamento de 

Engenharia e Obras, ficará responsável pelas seguintes disposições: 

 -Autorização para supressão de árvores e vegetações que sejam necessárias à 

execução das intervenções do projeto executivo, emitido pelo Departamento de Meio Ambiente 

Municipal, previamente ao início da obra; 

 -Liberação, através de Ordem de Serviço e Alvará de Construção. 

 Fica a cargo da construtora o fornecimento e instalação de placa de identificação 

de obra com todas as informações pertinentes à sua execução. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES  
 
Inicialmente aos serviços deverão ser executadas as demolições de piso de concreto 

existente no local, retirada de alambrado metálico e supressão de vegetação. Todo material 

resultante de entulho deverá ser destinado a limpeza por caçambas para triagem adequada. 

Deverá ser retirado o Cruzeiro existente no local por equipamento tipo Munck ou 

Guindaste. A estrutura não deve sofrer nenhum dano. A Prefeitura Municipal indicará local de 

instalação onde o mesmo deverá ser instalado. 

Terraplenagem e movimentação de solo, contemplando corte, aterro, empréstimos e 

descartes necessários à execução dos patamares indicados por cotas nos projetos executivos 
arquitetônicos. Todo solo necessário a empréstimos deverá ser de 1ª qualidade, isento de 

pedras ou qualquer outro material que possa comprometer o aterramento. 

A compactação de aterro deverá ser acompanhada por engenheiro responsável, 

garantindo níveis de proctor que atendam os esforços solicitados pelas estruturas. Deverá ser 

realizado ensaio de caracterização do solo a fim de se obter os níveis de compacidade 

necessário. 

Execução de taludes deve compreender os seguintes critérios: Taludes em corte com 

inclinação máxima de 1:1,5 e taludes de aterro 1:3. Poderão ser aceitos taludes foras das 

faixas indicadas desde que com prévio parecer de solos e contenções. 
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Locação geral da obra deverá ser realizada por topógrafo e usará como base o Projeto 

Arquitetônico. 

 

Todo resíduo gerado por demolições ou retiradas deverá ser descartado de maneira 

correta, com triagem e separação de materiais. A construtora deve se responsabilizar pela 

destinação de todo entulho seguindo as normas ambientais vigentes. 

 

Caso seja necessário, a empresa contratada deverá executar o fechamento do terreno 

se for notado riscos de segurança internamente ao canteiro de obras. 

 
 

PERÍMETROS DE FECHAMENTO 
 

Muro de fechamento em alvenaria, conforme padrão FD-16 da FDE. A fundação será 

executada de brocas de concreto armado, escavadas manualmente com trado, com 20 cm de 

diâmetro e profundidades indicadas em projeto (mínimas de 3,00 m, ou conforme parecer de 

solos) armadas com armadura mínima de arranque. Baldrame de concreto armado com seção 

de 25 x 20 cm e armação com 4 barras de 10 mm corridas e estribos de 5 mm a cada 12 cm. 

Pilaretes de concreto armado com seção mínima de 14 x 14 cm, armados com 4 barras de 12,5 

mm e estribos de 5 mm a cada 12 cm. Posicionamento dos pilaretes com espaçamento 

máximo (ao eixo das brocas) de 2,53 m. A alvenaria terá duas fiadas intermediárias em 

canaletas de concreto armado com barras de 6,3 mm corridas por todo perímetro de muro. 

Concreto das fundações com resistência mínima Fck > 25 MPa Alvenaria em blocos de 

concreto com espessura de 14 cm classe C. Todas as estruturas em contato com o solo 

deverão ser rigorosamente impermeabilizadas 

Revestimento com camadas de chapisco rústico e pintura. No caso da existência de 

buracos ou fendas, estes devem ser estucados antes da aplicação do revestimento. A 

fiscalização poderá a seu critério, solicitar a execução de reparos do revestimento, caso não 

considere de boa qualidade ao resultado. No perímetro de topo do muro deverá ser instalada a 

cimalha de concreto como pingadeira frisada. 

Pintura com cores a serem definidas pelas fiscalizações da Prefeitura Municipal. 

O gradil frontal de fechamento com mureta, será conforme dimensões e detalhes do 

projeto executivo. A fundação será executada de brocas de concreto armado, escavadas 

manualmente com trado, com 20 cm de diâmetro e profundidades indicadas em projeto 

(mínimas de 2,50 m, ou conforme parecer de solos) armadas com armadura mínima de 

arranque. Baldrame de concreto armado com seção de 20 x 20 cm, com 4 barras de 10 mm 
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corridas e estribos de 5 mm a cada 20 cm. Pilaretes de concreto armado com seção mínima de 

14 x 14 cm, armados com 3 barras de 8 mm. Posicionamento dos pilaretes com espaçamento 

máximo (ao eixo das brocas) de 2,52 m. A alvenaria terá uma fiad de topo em canaleta de 

concreto armado com barras de 6,3 mm corridas por todo perímetro de muro. Alvenaria em 

blocos de concreto com espessura de 14 cm e alturas conforme indicadas em projeto. 

 As Canaleta e cintas executadas como vergas de concreto armadas que darão 

sustentação ao gradil metálico. Os montantes serão chumbados aos eixos das brocas. As 

alvenarias receberão camadas de chapisco rústico e pintura.  

O gradil metálico com tela eletro soldada instalado acima da alvenaria com as 

seguintes características: Tela de alambrado eletro soldado galvanizada com fio de diâmetro 

de 43/4,8 mm. Malha de 65 x 150 / 200 cm. Montantes verticais de sustent

de 60 x 45 x 20 mm com chapa 14. O gradil deverá ser fixado aos montantes de forma a 

garantir impedimento a qualquer movimentação ou retirada. 

Todo muro de fechamento, seja em gradil ou alvenaria deverá ser instalado pingadeira 

em cimalha de concreto na última fiada de blocos. A Pingadeira deverá conter frisos que 

impeçam o escorrimento de água pela superfície do muro. 

Todos os muros deverão conter impermeabilização de fundação e das primeiras fiadas 

de alvenaria contando com o embasamento. 

Revestimento da alvenaria com camadas de chapisco rústico e pintura. No caso da 

existência de buracos ou fendas, estes devem ser estucados antes da aplicação do 

revestimento. A fiscalização poderá a seu critério, solicitar a execução de reparos do 

revestimento, caso não considere de boa qualidade ao resultado. No perímetro de topo do 

muro deverá ser instalada a cimalha de concreto como pingadeira frisada. 

 
NOTAS GERAIS 
 

O padrão construtivo dos Serviços deverá seguir, além das normas obrigatórias da 

ABNT, as orientações da Fiscalização de Obras e Departamento de Obras da Prefeitura 

municipal de Santa Rosa de Viterbo.  

Para efeito de Medições da obra, a Empresa Construtora deverá apresentar memória 

de cálculo com os devidos apontamentos, a fim de comprovar as quantidades executadas em 

cada Item da planilha. Caso não execute as quantidades previstas na Planilha de custos, as 

diferenças serão suprimidas nas medições. 

Todos os itens indicados em projetos executivos deverão ser executados e instalados 

na obra com materiais e serviços de 1ª qualidade. A contratada tem ciência de todo projeto, 
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memorial descritivo, bem como de todos os itens listados em orçamento que estão de acordo 

com o que será executado. 

** Todas e quaisquer dúvidas deverão ser levadas ao Departamento Municipal de 

Obras para esclarecimentos. 

 

**TODOS OS SERVIÇOS CONTIDOS EM ORÇAMENTO E PROJETO DEVEM 

OBRIGATÓRIAMENTE SER SEGUIDOS PELAS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS EM CADA 

FONTE DE PLANILHA OU CADERNO TÉCNICO. TODOS OS ITENS RELATIVOS AO 

PROJETO TERÃO EXECUÇÃO COMPLETA DA OBRA ESTÁ CONTIDOS EM ORÇAMENTO 

E A EMPRESA CONSTRUTORA TEM CIÊNCIA DO ESCOPO BEM COMO NÃO TERÁ 

DIREITO A QUALQUER SOLICITAÇÃO. 

 

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

________________________ 
Fabio Aguilar Sassi 

Engenheiro Civil 
CREA: 5060896435 

          ART: 2620250445228 
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DATA

FDE  - Vigencia outubro /2025 BDI  =
SINAPI SP - DESONERADO Vigência 12/2025 BDI  =23 %
CDHU VERSÃO 199 DESONERADO

 VALOR 
TOTAL 

ITEM DESCRICÃO DA ATIVIDADE

01 TERRAPLENAGEM, LIMPEZA E MOVIMENTAÇÕES  R$            75.984,63 
01.01 LIMPEZA DO TERRENO                    27.586,21 

01.01.01 FDE 01.01.001 RETIRANDO A VEGETACAO, TRONCOS ATE 5CM DE DIAMETRO E RASPAGEM. M2          2.034,08  R$              5,49  R$            11.167,10 
01.01.02 FDE 01.03.005 TRANSPORTE POR CAMINHAO M3X KM          1.983,23  R$              3,46  R$              6.861,97 
01.01.03 FDE 01.01.021 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCL.RAIZES 15CM<DIAM<30CM UN                 7,00  R$       1.044,78  R$              7.313,46 
01.01.04 FDE 16.80.100 REMOÇÃO DE RESÍDUOS ( PODA / ENTULHO) PARA ÁREA DE TRANSBORDO E TRIAGEM (ATT) M3                 8,00  R$          280,46  R$              2.243,68 

01.02 MOVIMENTAÇÃO DE SOLO (CORTE E ATERRO)    R$            42.040,04 
01.02.01 FDE 01.03.001 CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA COM TRANSPORTE INTERNO M3             318,82  R$            18,06  R$              5.757,93 
01.02.02 FDE 01.03.004 ATERRO COM TRANSPORTE POR CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M M3             592,06  R$            37,33  R$            22.101,48 
01.02.03 FDE 01.03.005 TRANSPORTE POR CAMINHAO M3X KM          4.098,45  R$              3,46  R$            14.180,64 

01.03 DEMOLIÇÕES    R$              6.358,38 
01.03.01 FDE 06.60.002 RETIRADA DE TELA M2             210,08  R$            13,25  R$              2.783,49 
01.03.02 FDE 02.50.001 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3                 5,26  R$          302,16  R$              1.589,97 

01.03.03 CDHU S.01.000.08
0351 GUINDAUTO MUNCK M-640/18 COM LANÇA TELESCÓPICA CAPACIDADE 3750 KG H                 6,00 330,82  R$              1.984,92 

02 SERVIÇOS INICIAIS  R$              1.292,23 
02.01 PLACA DE OBRA    R$              1.292,23 

02.01.01 FDE 16.06.078 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE IDENTIFICAÇAO DE OBRA INCLUSO SUPORTE 
ESTRUTURA DE MADEIRA. M2                 2,42  R$          533,98  R$              1.292,23 

03 MURO DE FECHAMENTO DO TERRENO  R$         141.138,76 
03.01 FECHAMENTO EM MURO EM ALVENARIA    R$            93.609,50 

03.01.01 FDE 16.01.016 H=235CM/BROCA M               89,48  R$       1.046,15  R$            93.609,50 
03.02 FECHAMENTO EM GRADIL ELETROSOLDADO COM MURETA    R$            32.177,62 

03.02.01 CDHU 12.01.021 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 20 CM - COMPLETA M               32,00  R$            81,62  R$              2.611,84 
03.02.02 FDE 02.01.001 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3                 3,53  R$          109,87  R$                 388,28 
03.02.03 FDE 02.01.010 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2                 7,07  R$            10,98  R$                   77,61 
03.02.04 FDE 02.01.025 REATERRO INTERNO APILOADO M3                 2,12  R$            82,40  R$                 174,72 
03.02.05 FDE 02.01.012 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2                 7,07  R$            14,46  R$                 102,20 
03.02.06 FDE 02.03.001 FORMA DE MADEIRA MACICA M2               14,14  R$          116,45  R$              1.646,14 
03.02.07 FDE 02.04.002 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG               87,22  R$            15,57  R$              1.358,00 
03.02.08 FDE 02.04.003 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG               18,09  R$            15,99  R$                 289,29 
03.02.09 FDE 02.05.018 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25MPA M3                 1,41  R$          721,03  R$              1.019,25 
03.02.10 FDE 11.01.002 IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 HIDR TINTA BETUMINOSA M2               10,60  R$          120,19  R$              1.274,25 

03.02.11
FDE 04.01.050 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM

CLASSE B
M2               35,67  R$          133,58  R$              4.765,33 

03.02.12 FDE 04.01.058 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 14 CM M               35,34  R$            56,48  R$              1.996,00 
03.02.13 FDE 03.01.001 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2                 6,40  R$          166,74  R$              1.067,14 
03.02.14 FDE 03.02.002 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG               45,50  R$            15,57  R$                 708,50 
03.02.15 FDE 03.03.016 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 MPA M3                 0,45  R$          721,03  R$                 323,02 
03.02.16 FDE 12.04.008 CHAPISCO FINO PENEIRADO M2               84,82  R$            11,46  R$                 971,99 
03.02.17 FDE 16.80.007 PINGADEIRA PARA MUROS DE ALVENARIA M               35,34  R$          128,96  R$              4.557,45 

03.02.18 CDHU 34.05.360 GRADIL TELA ELETROSOLDADO GALVANIZADO PRE PINTADO M2               36,05  R$          245,42  R$              8.846,61 

03.03 ESQUADRIAS METÁLICAS DIVISAS    R$            15.351,64 
03.03.01 C.FDE C002 PORTAO DE ABRIR EM GRADIL ELETROSOLDADO MALHA 65X150/200  (SIM. PT-34) UN                 1,00  R$       2.616,16  R$              2.616,16 
03.03.02 FDE 16.01.088 PT-41 PORTAO EM CHAPA DE ACO (300X235CM) UN                 1,00  R$     12.735,48  R$            12.735,48 

04 PAVIMENTAÇÕES EXTERNAS  R$            91.261,16 
04.01 PISO TACTIL PARA ACESSIBILIDADE E GUIAS DE BALIZAMENTO    R$              4.816,07 

04.01.01 FDE 13.02.020 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2                 7,12  R$          186,53  R$              1.328,09 
04.01.02 FDE 16.02.027 GA-01 GUIA LEVE OU SEPARADOR DE PISOS M               51,84  R$            67,29  R$              3.487,98 

04.02 PISO EM BLOCO INTERTRAVADO (CALÇADA EXTERNA)    R$            59.448,98 

04.02.01 SINAPI 92397 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 M2               73,46  R$          111,97  R$              8.225,09 

04.02.02 SINAPI 93679 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 
X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 M2               80,34  R$          152,02  R$            12.213,59 

04.02.03 SINAPI 92398 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL 
DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 M2             130,37  R$          129,28  R$            16.853,78 

04.02.04 SINAPI 93681 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 M2             119,30  R$          162,36  R$            19.370,12 

04.02.05 FDE 16.02.066 PISO DE CONCRETO ARMADO FCK 25MPA DESEMPENAMENTO MECÂNICO E=10CM M2               18,00  R$          154,80  R$              2.786,40 
04.03 VEGETAÇÕES E PAISAGISMO    R$            26.996,11 

04.03.01 FDE 16.03.002 GRAMA ESMERALDA EM PLACAS M2          1.214,40  R$            22,23  R$            26.996,11 
5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  R$         249.813,34 

05.01 RESERVATÓRIO DE ÁGUA - CASTELO METÁLICO    R$          216.863,15 
05.01.01 FDE 16.44.001 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=3/4" UN                 8,00  R$            95,09  R$                 760,72 
05.01.02 FDE 08.14.085 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D'AGUA D=2,50M M                 7,00  R$     19.598,82  R$          137.191,74 
05.01.03 FDE 08.14.086 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=8CM P/ RESERVATORIO UN                 4,00  R$       5.115,57  R$            20.462,28 
05.01.04 FDE 06.03.019 EM-05 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M                 2,90  R$       1.056,99  R$              3.065,27 
05.01.05 FDE 06.03.020 EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/GUARDA CORPO GALVANIZADA M                 5,90  R$       1.856,29  R$            10.952,11 
05.01.06 FDE 06.02.019 PF-19 PORTA DE FERRO P/ RESERVATORIO - GALVANIZADA UN                 2,00  R$       4.178,31  R$              8.356,62 
05.01.07 FDE 06.03.001 TI-01 TAMPA DE INSPECAO - ACO UN                 2,00  R$          799,40  R$              1.598,80 
05.01.08 FDE 06.03.091 CAIXILHARIA EM FERRO KG               25,00  R$            76,81  R$              1.920,25 

05.01.09 FDE 11.03.006 IMPERMEABILIZAÇAO RESERV.ELEV COM ARGAMASSA POLIMERICA APLICAÇAO 2
DEMÃOS SEMIFLEXIVEL + 4 DEMÃOS FLEXIVEL INCLUS.TELA ESTRUTURANTE M2               32,53  R$            76,81  R$              2.498,65 

05.01.10 FDE 08.13.004 TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 50 INCL CONEXÕES M               40,00  R$            62,46  R$              2.498,40 
05.01.11 FDE 08.13.012 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL CONEXOES M               21,00  R$          135,73  R$              2.850,33 
05.01.12 FDE 08.13.013 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M               18,00  R$          162,20  R$              2.919,60 
05.01.13 FDE 08.13.014 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M               30,00  R$          187,02  R$              5.610,60 
05.01.14 FDE 08.13.015 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES M               18,00  R$          230,94  R$              4.156,92 
05.01.15 FDE 08.14.003 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN                 4,00  R$          114,82  R$                 459,28 
05.01.16 FDE 08.14.004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN                 2,00  R$          166,56  R$                 333,12 
05.01.17 FDE 08.14.005 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.1/2") UN               10,00  R$          190,14  R$              1.901,40 

559.490,12R$                  

Os itens  FDE estão sem BDI

16/01/2026

FONTES

R$. UNIT
C/ BDIUN

Nos itens  CDHU e SINAPI

Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo

OBSERVAÇÃO : Para execução dos Serviços desta Planilha Quantitativa, deverão ser observados a composição, 
descrição e critérios de medição e remuneração dos mesmos, constantes nos catálogos de serviços, componentes e 

critérios de medição de cada fonte. OBS: Foi utilizado FDE sem BDI 
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CONSTRUÇÃO DO ENTORNO DO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO EM SANTA 
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ITEM DESCRICÃO DA ATIVIDADE R$. UNIT
C/ BDIUNFONTE QTDE R$ TOTAL COD

05.01.18 FDE 08.14.006 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN                 4,00  R$          265,74  R$              1.062,96 
05.01.19 FDE 08.14.016 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1" UN                 1,00  R$          224,08  R$                 224,08 
05.01.20 FDE 08.14.026 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1" UN                 1,00  R$          164,00  R$                 164,00 
05.01.21 FDE 08.14.046 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 25MM (1") UN                 1,00  R$          167,71  R$                 167,71 
05.01.22 FDE 08.17.056 FILTRO PRESSAO CUNO (AQUALAR)C/ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H UN                 1,00  R$          737,80  R$                 737,80 
05.01.23 FDE 08.14.071 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H-20 MCA) UN                 1,00  R$       2.013,85  R$              2.013,85 
05.01.24 CDHU 40.20.300 CHAVE DE NÍVEL TIPO BOIA PENDULAR (PERA), COM CONTATO MICRO SWITCH UN                 1,00  R$          638,67  R$                 638,67 
05.01.25 FDE 08.14.099 SERVICOS RESERVATORIOS MV                 3,00  R$          709,11  R$              2.127,33 
05.01.26 FDE 08.01.001 AC-04 ABRIGO E CAVALETE DE 3/4" COMPLETO 85X65X30CM UN                 1,00  R$       2.190,66  R$              2.190,66 

05.02 RESERVATÓRIO PLUVIAL - RAP  R$            22.677,25 

05.02.01 FDE 16.05.078 ESCAVAÇÃO POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS ATÉ 3,50 METROS DE PROFUNDIDADE 
COM RETROESCAVADEIRA COM CACAMBA FRONTRAL-85HP M3               33,67  R$            32,15  R$              1.082,62 

05.02.02 FDE 02.01.010 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2                 4,91  R$            10,98  R$                   53,90 
05.02.03 FDE 02.01.025 REATERRO INTERNO APILOADO M3               21,40  R$            82,40  R$              1.763,53 
05.02.04 FDE 16.05.058 POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL Ø 2,50M COM FUNDO DE CONCRETO M                 2,00  R$       4.229,90  R$              8.459,80 

05.02.05 FDE 16.05.052 TAMPA PRÉ-MOLDADA Ø 2,50M PARA POÇO DE RETENÇÃO DE A.P. COM TAMPA DE
INSPEÇÃO Ø 0,60M UN                 1,00  R$       1.105,88  R$              1.105,88 

05.02.06 FDE 16.05.081 AUTOMÁTICO DE BÓIA, EM POLIPROPILENO, (ELETRICO 16A) CONTATO ISENTO DE
MERCÚRIO RESERVATORIO RETENÇÃO AGUA PLUVIAL UN                 1,00  R$            89,77  R$                   89,77 

05.02.07 FDE 08.09.019 TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL CONEXÕES M               12,00  R$          173,26  R$              2.079,12 
05.02.08 FDE 16.05.066 TUBO PVC OCRE JUNTA ELASTICA DN 200 INCLUSIVE CONEXOES - ENTERRADO M                 8,00  R$          251,48  R$              2.011,84 

05.02.09 FDE 16.05.082 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3") INCL CONEXOES
RESERVATORIO RETENÇÃO AGUA PLUVIAL M                 2,00  R$          258,22  R$                 516,44 

05.02.10 COT COT01 FILTRO TIPO VORTEX PARA ÁGUA PLVUAL (MOD. WFF200) UN                 2,00  R$       1.693,51  R$              3.387,02 
05.02.11 FDE 16.05.099 ÁGUAS PLUVIAIS E DRENAGEM DE ACABAMENTO MV                 3,00  R$          709,11  R$              2.127,33 

5.03 INSTALAÇÕES DE ESGOTO E PLUVIAIS    R$            10.272,94 
05.03.01 FDE 16.05.037 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 40CM P/ AGUAS PLUVIAIS M               91,60  R$          112,15  R$            10.272,94 

_________________________
FABIO AGUILAR SASSI

 5060896435
ART:2620250445228

Santa Rosa de Viterbo 16 de janeiro de 2026
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